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DESPACHO Nº 3/2026/CBM/26ª CIBM - VALPARAÍS-19396
 

 

Considerando a necessidade da   contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso à internet banda larga empresarial,
com links de fibra óptica, IP fixo, telefonia IP quando aplicável e instalação de pontos adicionais, destinados às unidades da 26ª CIBM.

 

Considerando a escolha da empresa FLYNET TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.408.264/0001-53, pelo valor global de R$ 10.117,64 (dez mil
cento e dezessete reais e sessenta e quatro centavos).

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação dos serviços.

 

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da
Lei Federal nº 14.133/2021.

 

Autorizo a contratação da empresa FLYNET TELECOM LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.408.264/0001-53,, porque apresentou o menor preço para
empresa contratação de empresa especializada para prestação de serviços de acesso à internet banda larga empresarial, com links de fibra óptica, IP fixo, telefonia IP
quando aplicável e instalação de pontos adicionais, destinados às unidades da 26ª CIBM, pelo valor global de R$ 10.117,64 (dez mil cento e dezessete reais e sessenta
e quatro centavos).

 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único da Lei
Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 065/2024.

 

 

 

Atenciosamente,

 

FÁBIO JOSÉ RODRIGUES - CAP QOC
Comandante da 26ª CIBM

Gestor do Fundo Especial Municipal para Fração do Corpo de Bombeiros

 

VALPARAISO DE GOIAS, 29 de janeiro de 2026.
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